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INCLUSÃO NO ENSINO SUPERIOR: RAÇA OU RENDA?
 
João Feres Júnior*

A decisão por unanimidade do Supremo Tribunal Federal, no dia 26 de abril de 2012, que declarou a 
constitucionalidade do sistema de cotas étnico-raciais para admissão de alunos ao ensino superior, teve, 
entre várias consequências positivas, a virtude de abrir a possibilidade para que o debate acerca da in-
clusão por meio do acesso à educação superior se aprofunde. Mudamos, portanto, de um contexto no 
qual o debate era dominantemente normativo, preocupado principalmente com a questão da legalidade 
e constitucionalidade da ação afirmativa étnico-racial, para um novo contexto, no qual passa a importar a 
discussão concreta acerca dos mecanismos e critérios adotados pelas políticas de inclusão.

Além de sua pertinência moral, a decisão do Supremo é consonante com várias análises a 
partir de dados estatísticos sólidos, feitas a partir do final dos anos 1970 até o presente, que mos-
tram a relevância da variável classe e da variável raça na reprodução da desigualdade no Brasil. Esse 
fato nos leva a intuir que o uso de ambas as variáveis em políticas de inclusão é recomendável. Tal 
intuição é em geral correta, mas não podemos nos esquecer de que da análise sociológica de dados 
populacionais ao desenho de políticas públicas a distância é grande e não pode ser percorrida sem 
mediações: identificação de públicos, adoção de categorias, criação de regras, estabelecimento de 
objetivos, avaliação de resultados etc..

Ao abordar a questão dos critérios de seleção, primeiro cabe fazer uma ressalva de caráter 
histórico. O debate midiático sobre ação afirmativa foca quase exclusivamente sobre a ação afirma-
tiva étnico-racial. Contudo, a modalidade mais frequente de ação afirmativa adotada pelas univer-
sidades públicas brasileiras hoje tem como beneficiários alunos oriundos da escola pública: 61 de 
um total de 98 instituições, enquanto que apenas 40 têm políticas para negros (ou pretos e pardos). 

Mas isso não é só: o processo de criação dessas políticas de inclusão no ensino superior 
brasileiro – hoje 72% das universidades públicas brasileira têm algum tipo de ação afirmativa – não 
pode ser narrado sem falarmos do protagonismo do Movimento Negro e de seus simpatizantes ao 
articular a demanda por inclusão frente às universidades por todo o Brasil. Ao serem pressionadas 
por esses setores da sociedade civil organizada, as universidades reagiram, cada uma a seu modo, 
pouquíssimas vezes criando cotas somente para negros (4 casos), muitas vezes criando cotas para 
negros e alunos de escola pública (31), e majoritariamente criando cotas para alunos de escola públi-
ca. Não houve, por outro lado, nenhum movimento independente para a inclusão de alunos pobres 
no ensino superior. Em suma, se não fosse pela demanda por inclusão para negros, o debate sobre 
o papel da universidade no Brasil democrático certamente estaria bem mais atrasado. 
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O ponto mais importante, contudo, é entender que as mediações entre o conhecimento socio-
lógico e a política pública têm de ser regidas por um espírito pragmatista que segue o seguinte método: 
a partir de uma concordância básica acerca da situação e dos objetivos, estabelecemos ações media-
doras para a implantação de uma política e então passamos a observar seus resultados. A observação 
sistemática (e não impressionista) dos resultados é fundamental para que possamos regular as ações 
mediadoras a fim de atingir nossos objetivos, ou mesmo mudar os objetivos ou a leitura da situação. 
Sem esse espírito é difícil proceder de maneira progressista na abordagem de qualquer assunto que diga 
respeito a uma intervenção concreta na realidade. 

Assim, ainda que saibamos que ambas as variáveis, classe e raça, devam ser objeto de polí-
ticas de inclusão, não existe um plano ideal para aplicá-las. Será que deveriam ser separadas (cotas 
para negros e cotas para escola pública) ou combinadas (cotas que somente aceitem candidatos com 
as duas qualificações)? Fato é que pouquíssimas universidades adotam a primeira opção, enquanto 
36 das 40 universidades públicas com ação afirmativa para negros têm algum critério de classe com-
binado, seja ele escola pública ou renda. 

Há também outra questão importante: a variável classe deve ser operacionalizada pelo cri-
tério de renda ou escola pública? No agregado, as universidades escolheram preferencialmente 
“escola pública”, 30 das 40, pois ele é mais eficaz do que “declaração de renda” para se auferir a 
classe social do ingressante – pessoas com renda informal facilmente burlariam o procedimento. 
Contudo, 6 universidades, entre elas as universidades estaduais do Rio de Janeiro, exemplos pio-
neiros de adoção de ação afirmativa no país, adotam o critério de renda. No caso das universidades 
fluminenses, os programas que começaram em 2003 tinham cotas para escola pública separadas 
de cotas para “negros e pardos” (sic), mas em 2005 a lei foi alterada passando a sobrepor um limite 
de renda à cota racial. 

Informações advindas de pessoas que participaram do debate que levou a tal mudança apon-
tam para o fato de que a exposição do assunto à mídia, fortemente enviesada contra tais políticas, 
fez com que os tomadores de decisão tentassem se proteger do argumento de que a ação afirmativa 
beneficiaria somente a classe média negra. A despeito da causa que levou a tal mudança, o método 
sugerido acima nos leva a olhar para as consequências. Dados da UENF (Universidade Estadual do 
Norte Fluminense Darcy Ribeiro) mostram que nos anos em que vigorou o sistema antigo, 2003 e 
2004, entraram respectivamente 40 e 60 alunos não-brancos – aproximadamente 11% do total de in-
gressantes. A sobreposição de critérios que passou a operar no ano seguinte derrubou esse número 
para 19. A média de alunos não-brancos que ingressaram sob o novo regime de 2005 a 2009 é ainda 
menor – 13 –, o que representa parcos 3% do total de ingressantes. 

Conclusão: uma política que produzia resultados foi tornada praticamente irrelevante devido 
à adoção de critérios que no papel parecem justos, ou adequados, ou politicamente estratégicos. 
Contudo, o resultado deveria ser a parte fundamental. O exemplo comprova nosso ponto de vista de 
que não há receitas mágicas. Se isso é verdade, então a experimentação faz-se necessária. Mas fica 
faltando ainda um elemento crucial nessa equação. Para avaliarmos os resultados da experimentação 
é preciso que as universidades com programas de inclusão tornem públicos seus dados, e isso não 
tem acontecido, com raríssimas exceções. Sem avaliações sólidas das políticas, corremos o risco de 
ficarmos eternamente no plano da conjectura e da anedota e assim não conseguir atingir o objetivo 
maior dessas iniciativas, que é o de democratizar o acesso à educação superior no Brasil.
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